
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0157444/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 86/2026-SO, de autoria do Vereador Clemente da Silva Lima Junior.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00003625/2026-
95

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o recape asfáltico na rua
Expedicionários, entre as Ruas Conselheiro Rodrigues Alves e Maria Paula Gambier Costa, segue em
anexo o Memorando, com informações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00003625/2026-95 SEI nº 0157444

Ofício GAP _RESP_REQ_86_2026 (0157444)         SEI 3535507.414.00003625/2026-95 / pg. 1

Resposta do Executivo 81/2026
Protocolo 43262 Envio em 24/04/2026 15:05:32
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Considerando o Requerimento de sessão 86/2026 – de autoria do Vereador Juninho do Peg Pag Lima.

Considerando as informações sobre o recape asfáltico na Rua Expedicionários, entre as ruas Conselheiro
Rodrigues Alves e Maria Paula Gambier.

Considerando o cronograma de Recape asfáltico e recape do Município.

O Secretário de Obras e Serviços Urbanos deste município vem esclarecer:

 

1-) Qual o Secretaria responsável pela execução do recapeamento asfáltico de nossa cidade?

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos que é a responsável pelo recapeamento asfáltico de
nossa cidade.

 

2-) Qual é o Servidor Público ou Secretário, responsável pela avaliação, elaboração de cronograma de
trabalhos e execução do recapeamento asfáltico em nossa cidade?

Atualmente, quem exerce essa função de relatório e averiguação dos pontos que necessitam recape asfáltico
por completo ou operação tapa-buraco é o Diretor do Departamento de Obras, Elcio de Almeida.

 

3-) Existe uma programação, sendo bem direto, referente a Rua Expedicionários, objeto deste
requerimento?

Sim, inclusive antes dessa indicação foi iniciado um trabalho específico para averiguação dos pontos mais
críticos de nossa cidade e o endereço citado já se encontra com relatório que segue anexo (0157880) pronto e
incluído no cronograma, que brevemente será iniciado em nossa cidade.

 

4-) Em caso de resposta afirmativa ao item “3”:

a) quando terá início?

Tendo em vista os recentes acontecimentos de contenção de gastos que a Prefeitura em modo geral passou,
ainda não temos uma data certa para dar início as operações de recape asfáltico, contudo estamos trabalhando
para darmos início quanto antes.

 

b) qual o prazo para a conclusão dos serviços?

Cada rua incluída no cronograma é feito o serviço no mesmo dia.

 

Memorando Resposta de Req. 86/2026 - Juninho Peg Pag Lima (0157873)         SEI 3535507.414.00003651/2026-13 / pg. 1Anexo RESP_REQ_86_2026 (0158698)         SEI 3535507.414.00003625/2026-95 / pg. 2

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
81

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

43
26

2 
E

nv
io

 e
m

 2
4/

04
/2

02
6 

15
:0

5:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

50
05

/2
50

05
_o

ri
gi

na
l.p

df



5-) Em caso de resposta negativa ao item “3”, justificar.

Sem resposta, tendo em vista que o item 3 possui resposta afirmativa.

 

6-) Quais medidas provisórias estão sendo tomadas pelo Poder Executivo/Secretaria, responsável para
solucionar essa situação, enquanto não são executadas as medidas definitivas?

Nossa equipe tem encontrado dificuldades para realizar a manutenção das vias, diante da falta de material,
ocasionada pela redução no orçamento através do decreto de contenção de gastos, assim como também em
relação à mão de obra reduzida. Entretanto, estamos realizando uma frente de trabalho que levanta os pontos
críticos e realizam a manutenção com massa fria para tapa-buraco.

 

No que pese a indicação apresentada pelo nobre vereador, informamos que a Rua Expedicionários, no trecho
compreendido entre as ruas Conselheiro Rodrigues Alves e Maria Paula Gambier, já se encontra incluída no
cronograma de recape asfáltico do município.

O município tem trabalhado criteriosamente para atender às demandas da população, considerando, fatores
como tráfego, condições estruturais das vias e viabilidade financeira.

Portanto, a Secretaria de Obras segue um planejamento estratégico para garantir a melhoria da infraestrutura
viária, respeitando critérios técnicos e disponibilidade orçamentária estando empenhada na melhoria da
infraestrutura urbana, garantindo melhores condições de tráfego e qualidade de vida para os moradores.

Sendo assim, seguindo os critérios técnicos e a disponibilidade orçamentária e a urgência solicitada pelo
nobre vereador, comunicamos a intenção de realizar o serviço o mais breve possível.

Agradecemos a preocupação do vereador com o desenvolvimento da cidade e reiteramos nosso compromisso
com a modernização da malha viária de Paraguaçu Paulista.

 

Atenciosamente,

 

Cícero Ribeiro da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Ribeiro da Silva , Secretário Municipal, em
09/04/2026, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0157873 e o
código CRC 468D8419.

Referência: Processo nº 3535507.414.00003651/2026-13 SEI nº 0157873

Memorando Resposta de Req. 86/2026 - Juninho Peg Pag Lima (0157873)         SEI 3535507.414.00003651/2026-13 / pg. 2Anexo RESP_REQ_86_2026 (0158698)         SEI 3535507.414.00003625/2026-95 / pg. 3
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Secretaria de Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SMOS 

RELATÓRIO DE VISTORIA – LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES (RECAPE)

Data: 31/03/26    Vistoriador:  Elcio de Almeida

1. IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL

Rua/Avenida:  Expedicionários do número  573 ao 851,  Bairro: Jardim Aeroporto,  Referência: Início na Rua Maria 
Gambie Costa (Secretaria de Saúde) até a rua do Colégio Paraguaçu.

2. CLASSIFICAÇÃO DO PROBLEMA NO PAVIMENTO
( ) Buraco isolado ( X ) Vários buracos próximos ( x ) Afundamento de base
( x ) Trincamento em malha ( ) Remendo anterior solto ( ) Exsudação / asfalto desagregado

3. GRAU DE PRIORIDADE

( ) Alta – Via de ônibus / alto tráfego / risco a motociclistas ( x ) Média – Via coletora de bairro
( ) Baixa – Rua residencial pouco tráfego  (  ) Alta – Próximo a escola, posto, igreja, comércio

4. INDICAÇÃO DO TIPO DE INTERVENÇÃO MAIS ADEQUADO

(  ) Tapa-buraco simples ( ) Recorte geométrico obrigatório ( ) Reparo com verificação de base
( x ) Reparo e recape total

5. OBSERVAÇÕES

Inúmeros pontos ao longo da via apresentam necessidade de tapa-buraco, evidenciando excesso de reparos 
anteriores. Recomendação: recapeamento total do trecho vistoriado.

Os detalhes constam nas próximas páginas, acompanhados de registros fotográficos.

6. REGISTRO FOTOGRÁFICO DO PROBLEMA

Próximas 3 páginas.

Elcio de Almeida – 18 99817 2017

Relatório Rua Expedicionários (0157880)         SEI 3535507.414.00003651/2026-13 / pg. 3Anexo RESP_REQ_86_2026 (0158698)         SEI 3535507.414.00003625/2026-95 / pg. 4
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Rua Expedicionários

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Secretaria de Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SMOS
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Rua Expedicionários

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Secretaria de Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SMOS
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Rua Expedicionários

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Secretaria de Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SMOS
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